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Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

setembro de 2020.
DATA DA ASSINATURA RESCISãO: 28 de abril de 2021. 
SIGNATáRIOS: EDER BOTELHO DA FONSECA 
(PRESIDENTE EXECUTIVO) e ELIZEU CRISÓSTOMO DE 
VARGAS (LIQUIDANTE DA DATACI). 

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

ATO DE DEClARAçãO DE INEXIGIBIlIDADE
 DE lICITAçãO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1772/2021

Com base no Artigo 25, da Lei federal nº 8.666/93, D E C L A R O 
como inexigível a licitação para a contratação da REVISTA DOS 
TRIBUNAIS ONLINE , CNPJ nº. 60.501.293/0001-12 , com sede 
na R DO BOSQUE 820 / BARRA FUNDA / SAO PAULO / SP 
/ 01136-000, no valor de R$ 8.096,00 (oito mil e noventa e seis 
reais) referente a Revista dos Tribunais Online + Administrativo 
conforme documentos e demais elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 1772/2021.

Face ao disposto no art. 26, da Lei nº. 8.666/93, ratifico o ato e 
encaminho para a devida publicidade.

Publique-se e Cumpra-se. 

Cachoeiro de Itapemirim, ES, 28 de abril de 2021

BRáS ZAGOTTO
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

EXTRATO DE lICENçA

KAXU DIESEL LTDA EPP, CNPJ Nº 39.828.892/0001-59, 
torna público que REQUEREU à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente – SEMMA, Renovação da Licença de Operação – LO 
Nº 029/2009, válida até 15 de Maio de 2021, por meio do Protocolo 
10995/2013 – 61.4985/2020, para a atividade 5.07 – Reparação, 
retífica, lanternagem e/ ou manutenção de máquinas, aparelhos 
e equipamentos industriais e mecânicos diversos, inclusive 
motores automotivos, sem pintura por aspersão, incluindo oficinas 
mecânicas, localizado à Av Mauro Miranda Madureira, Nº 1462, 
Bairro Central Parque, Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 1322021FAT
DAM: 3560300

 

PREfEITURA MUNICIPAl DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

CORONAVÍRUS

Medidas Preventivas

O Ministério da Saúde orienta cuidados básicos para reduzir 
o risco geral de contrair ou transmitir infecções respiratórias 
agudas, incluindo o coronavírus. Entre as medidas estão:

Lavar as mãos frequentemente com água e sabonete por pelo 
menos 20 segundos, respeitando os 5 momentos de higieni-
zação. Se não houver água e sabonete, usar um desinfetante 
para as mãos à base de álcool.

Evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não la-
vadas.

Evitar contato próximo com pessoas doentes.

Ficar em casa quando estiver doente.

Cobrir boca e nariz ao tossir ou espirrar com um lenço de 
papel e jogar no lixo.

Limpar e desinfetar objetos e superfícies tocados com 
freqüência.

Profissionais de saúde devem utilizar medidas de precaução 
padrão, de contato e de gotículas (mascára cirúrgica, luvas, 
avental não estéril e óculos de proteção).

Para a realização de procedimentos que gerem aerossoliza-
ção de secreções respiratórias como intubação, aspiração de 
vias aéreas ou indução de escarro, deverá ser utilizado pre-
caução por aerossóis, com uso de máscara N95.

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 

www.cachoeiro.es.gov.br

Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.


